[image: image1.jpg]uw
>
w
<
=
s
<
8
&z





[image: image2.jpg]



Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROJETO DE LEI N.º 11/2026
“Cria o Roteiro Turístico Caminho de Cássia no município de Águas da Prata e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte
LEI

Art. 1º - Esta Lei cria o Roteiro Turístico Caminho de Cássia, direcionado aos segmentos de turismo religioso, cultural, rural, esportivo através do ciclismo, corridas de longo percurso ou caminhada, turismo de esporte e aventura, com o objetivo de estimular o desenvolvimento das atividades turísticas no Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, integrando os bairros da Fonte Platina, Cascata, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Bairro das Areias e distrito de São Roque da Fartura, além de outras que compõem seu ramal.
Art. 2º - O ramal principal do Roteiro Turístico Caminho de Cássia corresponde ao trecho entre os municípios de Águas da Prata-SP e a cidade de Cássia, no Estado de Minas Gerais, incluindo os municípios de Águas da Prata, São João da Boa Vista, Vargem Grande do Sul, Casa Branca, Tambaú, Mococa, São Sebastião da Grama, São José do Rio Pardo, Tapiratiba, Guaxupé, Bom Jesus da Penha, Monte Santos de Minas, Itaú de Minas e Cássia-MG.

Art. 3º - A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos consubstanciados no Roteiro Turístico Caminhos de Cássia receberão o apoio dos programas oficiais de governo destinados ao fortalecimento da regionalização do turismo, bem como dos bairros nos municípios que integram os ramais.
Art. 4º - Poderão os poderes Executivo e Legislativo fazerem parcerias institucionais com os municípios que integram o Caminho de Cássia, a fim de fomentarem e fortalecerem políticas públicas para o desenvolvimento, segurança e benefícios das cidades que o componham.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 15 de janeiro de 2026.
Luiz Alberto Teixeira Ferreira
Vereador
JUSTIFICATIVA
Este Projeto de Lei visa desenvolver o turismo local, religioso, cultural, rural, esportivo e de aventura, traçando uma nova trilha de peregrinação em nosso município e no país. Iniciando e partindo da cidade de Águas da Prata. Inspirado no Caminho de Santiago de Compostela, na Espanha e no Caminho da Fé, entre Águas da Prata e a cidade de Aparecida.
O Caminho da Fé, partindo da cidade de Águas da Prata-SP, integra o centro da cidade aos bairros da Fonte Platina, pela estrada Paulo Roberto Dezena, Fazenda Retiro, Estrada Municipal AGP, que tangencia a Cachoeira do Bugio, Cachoeira do Coqueiro Torto, Fazenda J Ida, Fazenda 7 Quedas, Fazenda Capão da Onça, Bairro da Cascata, Bairro Nossa Senhora Aparecida (Marco Divisório), Bairro das Areias, Campinhos e Distrito de São Roque da Fartura. 

Os peregrinos, esportistas, ciclistas e outras modalidades de turismo, todos os anos, poderão seguir por este caminho que atrai reflexão, contemplação da natureza e de seus recursos naturais e muita fé, dirigindo-se à Basílica de Santa Rita de Cássia, no Município de Cássia- MG. A Basílica de Santa Rita de Cássia é considerada a 3° maior basílica do mundo. E o Santuário de Santa Rita de Cássia, na cidade de Cássia, é o maior santuário dedicado à Santa Rita no mundo. Somando as distâncias do ramal municipal, por volta de 30 km via estrada vicinal, e os demais trajetos, ao todo são cerca de 230 km, dos quais aproximadamente 50 km atravessando a Serra da Mantiqueira por estradas vicinais, trilhas, bosques, represas, rios e asfaltos.  
Setas azuis e sinalização específica serão implantadas pela Associação do Caminho de Cássia, auxiliando os peregrinos, outros turistas e esportistas. Também haverá indicação de pousadas, bares, restaurantes e outros apoios ao longo do trajeto municipal, locais de descanso e de alimentação. No entanto, é necessário desenvolver as estruturas turísticas do município e dos bairros que compõem o caminho, bem como melhorar as vias que, por vezes, tangenciam estradas e cruzam vias urbanas. 

Acreditamos que, com esta proposição, poderemos fazer com que se crie no município e no Brasil mais um importante caminho religioso e turístico do mundo, aumentando peregrinos e turistas, por ano, para números como o de seu similar espanhol, que chegam a ser mais de 300 mil ao ano e, assim, melhorar o valor agregado da economia do turismo local, não somente em nosso município, bem como nas outras cidades de São Paulo e Minas Gerais, mas, também, do turismo brasileiro, com a atração de turistas estrangeiros. Outro fator importante é que, com esta proposição sendo feita por intermédio de lei municipal, estadual e federal, poderemos obter recursos federais e estaduais que garantam segurança jurídica e infraestrutura, como ambulâncias, apoio, sinalização, cobertura de antenas de telefonia móvel em todo trajeto, programa luz para todos, maquinários para melhoria das estradas vicinais, materiais esportivos, políticas públicas para conservação do meio ambiente, entre outros benefícios que poderemos buscar através de iniciativa respaldada por lei ou de emendas parlamentares integradas nas esferas municipal, estadual e federal. Diante do exposto, contamos com o apoio das nobres senhoras e dos nobres senhores vereadores na aprovação deste projeto de lei, que inicia em nosso município.
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 15 de janeiro de 2026.
Luiz Alberto Teixeira Ferreira
Vereador - PV
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